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OBJETO 

O objeto da presente licitação é Registro de preços para contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços confecção, montagem 
e instalação de moveis planejados de acordo projetos definidos para 
atender as necessidades da Secretaria da Cultura do Município de 
Mutum-MG, Recurso Recursos da Lei Aldir Blanc (Lei Federal nº 
14.399/2022), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 

 
 
ENVIO DAS PROPOSTAS A 

PARTIR  DE 

Data: 19/05/2025 

As propostas serão enviadas por meio eletrônico através do site da 

Plataforma de Licitações Licitar Digital, do Portal Eletrônico: 

https://licitar.digital/ , mediante adesão à 

Plataforma. 

 

ABERTURA DA SESSÃO 

Data: 02/06/2025 

Hora: 9h00 min. – Horário de Brasília Local: 

https://licitar.digital/ 

 
TELEFONE 

 
(33) 9 3618-2284 

 
ENDEREÇO 

Praça Benedito Valadares nº 178, 1º andar - Centro – Mutum – 
MG – CEP 36.955-000 
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CNPJ 18.348.086/0001-03 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 

Processo AdministraƟvo n° 043/2025 

  

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Mutum-
MG , por meio do SETOR DE LICITAÇÕES , sediada Praça Benedito Valadares , 178, bairro centro, 
na cidade de Mutum/MG , CEP 36955-000, realizará licitação, para registro de preços, na 
modalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor 
Preço , Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da Sessão Pública: 02 de junho de 2025. 

Hora Abertura da Sessão: 9h00 min. – Horário de Brasília. 

  

1. DO OBJETO 

 1.1. O objeto da presente licitação é Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços confecção, montagem e instalação de moveis 
planejados de acordo projetos definidos para atender as necessidades da Secretaria da Cultura 
do Município de Mutum-MG, Recurso Recursos da Lei Aldir Blanc (Lei Federal nº 
14.399/2022), conforme condições, quanƟdades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será dividida em Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a parƟcipação em quantos grupos 
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

 2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e parƟcipantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 3.1. Poderão parƟcipar deste certame os interessados cujo ramo de aƟvidade seja compaơvel 
com o objeto da licitação e que esƟverem previamente credenciados no Portal de Compras 
Licitar Digital ww.licitardigital.com.br. 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Portal de 
Compras Licitar Digital ww.licitardigital.com.br até à data prevista para recebimento das 
propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praƟcados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou enƟdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaƟdão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo idenƟfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperaƟvas mencionadas no arƟgo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. sociedade que desempenhe aƟvidade incompaơvel com o objeto da licitação; 

3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administraƟva ou judicialmente; 

3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuƟvo, pessoa İsica ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto execuƟvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

3.7.6. pessoa İsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
parƟcipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.9. pessoa İsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanƟl, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá parƟcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou enƟdade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.6. será também aplicado ao licitante que atue em 
subsƟtuição a outra pessoa, İsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeƟvidade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a uƟlização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.7.4. e 3.7.5. poderão parƟcipar no apoio das aƟvidades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou enƟdade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.4. e 3.7.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execuƟvo, nas 
contratações integradas, e do projeto execuƟvo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contraparƟda nacional, não poderá 
parƟcipar pessoa İsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas enƟdades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 4. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

 4.1. O orçamento esƟmado da presente contratação será de caráter sigiloso. 

4.2. Para fins do disposto no item anterior, o orçamento esƟmado para a contratação não será 
tornado público antes de definido o resultado do julgamento das propostas. 

4.3. O caráter sigiloso do orçamento esƟmado para a contratação não prevalecerá para os órgãos 
de controle interno e externo. 

 5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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 5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. Ficando determinado pela Pregoeira da sessão o prazo par ao licitante 
mais bem colocado de 02 (duas) horas prorrogáveis por igual período para anexar todos os 
documentos exigidos para fase de habilitação conforme descrito neste edital, sobre pena de 
inabilitação. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições conƟdas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na ConsƟtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coleƟvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definiƟvo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConsƟtuição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperaƟva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arƟgo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperaƟva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no arƟgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. no item exclusivo para parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. nos itens em que a parƟcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaƟva. 

5.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
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5.6.1. de cujo capital parƟcipe outra pessoa jurídica; 

5.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

5.6.3. de cujo capital parƟcipe pessoa İsica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 
3º da referida lei; 

5.6.4. cujo Ɵtular ou sócio parƟcipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.5. cujo sócio ou Ɵtular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucraƟvos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 
da referida lei; 

5.6.6. consƟtuída sob a forma de cooperaƟvas, salvo as de consumo; 

5.6.7. que parƟcipe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.6.8. que exerça aƟvidade de banco comercial, de invesƟmentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e invesƟmento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de ơtulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercanƟl, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

5.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.6.10. consƟtuída sob a forma de sociedade por ações. 

5.6.11. cujos Ɵtulares ou sócios guardem, cumulaƟvamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

5.11.2. os lances serão de envio automáƟco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 5.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou enƟdade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

5.14. Caberá ao licitante interessado em parƟcipar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emiƟdas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário do grupo expresso em Reais (R$) 

6.2. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quanƟtaƟvo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efeƟvos recolhimentos da 
empresa nos úlƟmos doze meses. 

6.5.1. No regime de incidência não-cumulaƟva de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 
corresponde à média das alíquotas efeƟvamente recolhidas pela empresa, comprovada, a 
qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-
Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos úlƟmos 12 (doze) meses anteriores à 
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
reƟdos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas conƟdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quanƟdades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua subsƟtuição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando parƟciparem de licitações públicas; 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto 
Básico; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da ConsƟtuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaƟcamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 
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7.4. Iniciada a etapa compeƟƟva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlƟmo por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlƟmo lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

7.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaƟcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlƟmos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automáƟca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaƟcamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admiƟr o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a idenƟficação do licitante. 
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7.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa compeƟƟva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persisƟr por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos parƟcipantes, no síƟo eletrônico 
uƟlizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Em relação a itens não exclusivos para parƟcipação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeƟvada a verificação automáƟca, 
junto à Receita Federal, do porte da enƟdade empresarial, caso a contratação não se enquadre 
nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema idenƟficará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte parƟcipantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
úlƟma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáƟca 
para tanto. 

7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se idenƟfique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.18.5. A obtenção do beneİcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admiƟda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
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7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato conơnuo à classificação; 

7.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser uƟlizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

7.19.2. PersisƟndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
enƟdade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou enƟdade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.19.2.2 empresas brasileiras; 

7.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.19.2.4 empresas que comprovem a práƟca de miƟgação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

7.20. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a 
Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.21.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a enƟdade 
e serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no 
Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

7.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM – MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

  CNPJ 18.348.086/0001-03 
 Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG – CEP 36.955-000 

  www.mutum.mg.gov.br - E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (33) 3312-1503 – Whatsapp (33) 9 3618-2284 

 

 

7.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.21.5. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao úlƟmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.21.6. É facultado aa Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a parƟr de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.22. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de parƟcipação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7. do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manƟdo pela Controladoria-Geral da 
União (hƩps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , também ocorrerá 
no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da 
citada lei. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências ImpediƟvas 
Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1. A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de parƟcipação. 

8.4.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uƟlizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, a 
Pregoeira verificará se faz jus ao beneİcio. 
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8.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
beneİcio da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 
aplicação da margem de preferência. 

8.5. Verificadas as condições de parƟcipação e de uƟlização do tratamento favorecido, a 
Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compaƟbilidade do preço em relação ao máximo esƟpulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no arƟgo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. conƟver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas conƟdas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

8.6.4. não Ɵver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligência da Pregoeira, que comprove: 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2. inexisƟrem custos de oportunidade capazes de jusƟficar o vulto da oferta. 

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global esƟmado; 

8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global esƟmado e pela superação de custo unitário Ɵdo como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

8.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

8.8.4. Será exigida garanƟa adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
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este úlƟmo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garanƟas exigíveis de acordo com a 
Lei. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global esƟmado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respecƟvos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respecƟvos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quanƟtaƟvos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respecƟvos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admiƟda a uƟlização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma İsico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 

8.10.2. Caso a produƟvidade seja diferente daquela uƟlizada pela Administração como 
referência, ou não esƟver conƟda na faixa referencial de produƟvidade, mas admiƟda pelo ato 
convocatório, o licitante deverá apresentar a respecƟva comprovação de exequibilidade; 

8.10.3. Os licitantes poderão apresentar produƟvidades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
disposiƟvos legais vigentes e, caso não estejam conƟdas nas faixas referenciais de produƟvidade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que manƟdas as 
condições para a justa remuneração do serviço. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Pregoeira, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este disposiƟvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
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8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jusƟficaƟva 
aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a 
Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

  

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou exclusivamente por meio eletrônico. 

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subsƟtuídos por registro 
cadastral emiƟdo por órgão ou enƟdade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
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assegurados na ConsƟtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coleƟvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

9.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

9.7.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 
data e horário exclusivos, a ser agendado na plataforma eletrônica www.licitardigital.com.br na 
aba Mensagens do processo, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 
de outros licitantes. 

9.8. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá subsƟtuir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9.9. A verificação pela Pregoeira, em síƟos eletrônicos oficiais de órgãos e enƟdades emissores 
de cerƟdões consƟtui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.10. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados deverão ser 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação da Pregoeira. 

9.11. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

9.11.1. Os documentos relaƟvos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relaƟva à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permiƟda a subsƟtuição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a 
Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 9.13.1. 

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
parƟcipação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 10. DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO 

 10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 
de contrato e/ou outro instrumento equivalente 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a parƟr da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. AlternaƟvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enƟdade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em 
até 5 (cinco) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após 
recebimento da noƟficação pela Administração. 

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiƟda ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.4.1. referida Nota está subsƟtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conƟdas neste Edital; 

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arƟgos 
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos arƟgos 137 a 139 da mesma Lei. 
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10.5. Os prazos dos itens 10.2. e 10.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação jusƟficada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 
(cinco) dias, contados a parƟr da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente jusƟficada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a jusƟficaƟva apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respecƟvas quanƟdades, preços registrados e 
demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jusƟficada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

12.1.2. dos licitantes que manƟverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
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12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que manƟverem sua proposta 
original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor esƟmado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que manƟveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de inƟmação ou de lavratura da 
ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inƟmação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que Ɵver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da inƟmação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceơveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no síƟo 
eletrônico www.ligitardigital.com.br 

 14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administraƟva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusƟficado, não manƟver a 
proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úlƟmo lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compeƟƟva; ou 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem jusƟficaƟva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação; 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da licitação 

14.1.8. praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garanƟda a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moƟvos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração comeƟda. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaƟvamente ou não, à 
penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administraƟvas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM – MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

  CNPJ 18.348.086/0001-03 
 Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG – CEP 36.955-000 

  www.mutum.mg.gov.br - E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (33) 3312-1503 – Whatsapp (33) 9 3618-2284 

 

 

não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaƟvo o qual 
pertencer o órgão ou enƟdade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da práƟca das infrações dispostas nos 
itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administraƟvas previstas 
nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garanƟa de proposta em favor do órgão ou 
enƟdade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inƟmará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inƟmação, o qual será dirigido à 
autoridade que Ɵver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moƟvação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
inƟmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

14.15. Para a garanƟa da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as noƟficações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 
como os cadastrados pela empresa no Sistema Eletrônico Licitar digital. 

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no sistema 
eletrônico serão considerados de uso conơnuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM – MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

  CNPJ 18.348.086/0001-03 
 Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG – CEP 36.955-000 

  www.mutum.mg.gov.br - E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (33) 3312-1503 – Whatsapp (33) 9 3618-2284 

 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legíƟma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em síƟo 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlƟmo dia úƟl anterior à data da 
abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: plataforma digital www.licitardigital.com.br na aba impugnações do 
processo 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
moƟvada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para o 
primeiro dia úƟl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM – MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

  CNPJ 18.348.086/0001-03 
 Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG – CEP 36.955-000 

  www.mutum.mg.gov.br - E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (33) 3312-1503 – Whatsapp (33) 9 3618-2284 

 

 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitardigital.com.br 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência. 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV - Termo de Ciência e concordância 

  

  

  

Mutum-MG, 16 de maio de 2025 

  

  

  

............................................................................ 
Alzimar Serrano de Freitas 

Secretaria Municipal de Cultura 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:  

1.1. O objeto deste Termo de Referência é Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços confecção, montagem e instalação de moveis 
planejados de acordo projetos definidos para atender as necessidades da Secretaria da Cultura 
do Município de Mutum-MG, Recurso Recursos da Lei Aldir Blanc (Lei Federal nº 14.399/2022). 
 
1.2. A Secretaria Municipal de Cultura de Mutum-MG necessita equipar seus espaços 

culturais com móveis planejados, visando oƟmizar o uso dos espaços, melhorar a 
funcionalidade e proporcionar um ambiente adequado para o desenvolvimento de 
aƟvidades culturais e arơsƟcas. A uƟlização de móveis planejados permiƟrá: 
 

1.3. OƟmização do Espaço: Adaptação dos móveis às dimensões e caracterísƟcas específicas 
de cada ambiente, maximizando o aproveitamento do espaço disponível. 
 

1.4. Funcionalidade: Criação de espaços de trabalho e de exposição adequados às 
necessidades das aƟvidades culturais, como oficinas, apresentações, ensaios e 
exposições. 
 

1.5. Qualidade e Durabilidade: UƟlização de materiais de alta qualidade e técnicas de 
fabricação que garantam a durabilidade dos móveis, reduzindo a necessidade de 
manutenção e subsƟtuição a curto prazo. 
 

1.6. EstéƟca: Criação de um ambiente visualmente agradável e que reflita a idenƟdade 
cultural do município, contribuindo para a valorização do patrimônio cultural local. 
 

1.7. A Lei Aldir Blanc (Lei Federal nº 14.399/2022) desƟna recursos para ações emergenciais 
de apoio ao setor cultural, o que torna oportuna a uƟlização desses recursos para a 
modernização e adequação dos espaços culturais de Mutum-MG. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A presente contratação encontra-se devidamente fundamentada na necessidade 
premente da Secretaria Municipal de Cultura de Mutum-MG em modernizar e equipar seus 
espaços culturais com móveis planejados, visando oƟmizar o uso dos ambientes, melhorar a 
funcionalidade e proporcionar um espaço adequado para o desenvolvimento de aƟvidades 
culturais e arơsƟcas. 
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2.2. Alinhamento com a Lei Aldir Blanc (Lei Federal nº 14.399/2022) 

 
2.3. A contratação está alinhada com os objeƟvos da Lei Aldir Blanc (Lei Federal nº 
14.399/2022), que desƟna recursos para ações emergenciais de apoio ao setor cultural. A 
modernização dos espaços culturais de Mutum-MG, por meio da confecção de móveis 
planejados, contribui para: 

 
2.4. Esơmulo a Ações e Projetos Culturais: A contratação impulsiona a aƟvidade econômica 
do setor cultural local, gerando empregos e renda para empresas e profissionais da área. 

 
2.5. Financiamento e Manutenção de Espaços Culturais: A adequação dos espaços culturais 
garante a sua manutenção e pleno funcionamento, permiƟndo a conƟnuidade das aƟvidades 
arơsƟcas e culturais oferecidas à população. 

 
2.6. DemocraƟzação do Acesso à Cultura: A melhoria dos espaços culturais facilita o acesso 
da população às aƟvidades culturais, promovendo a inclusão social e a valorização da diversidade 
cultural. 

 
2.7. Lei Federal n.º 14399.pdf, Art. 2º 

 
2.8. São objeƟvos da PolíƟca Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura:  

 
I - esƟmular ações, iniciaƟvas, aƟvidades e projetos culturais, por meio de apoio e de fomento 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  
 
II - garanƟr o financiamento e a manutenção de ações, de espaços, de ambientes e de iniciaƟvas 
arơsƟco-culturais que contribuam para o pleno exercício dos direitos culturais pelos cidadãos 
brasileiros, dispondo-lhes os meios e os insumos necessários para a produção, o registro, a 
gestão e a difusão cultural de suas práƟcas e seus saberes, fazeres, modos de vida, bens, 
produtos e serviços culturais; 
 
III - democraƟzar o acesso à fruição e à produção arơsƟca e cultural nos Estados, no Distrito 
Federal e nos Municípios, inclusive em suas áreas periféricas, urbanas e rurais; 
 
2.9. Alinhamento com o Plano Municipal de Cultura 
2.10. A presente contratação está em consonância com as diretrizes e metas estabelecidas no 
Plano Municipal de Cultura de Mutum-MG, que prevê a modernização e adequação dos espaços 
culturais como forma de fortalecer o setor cultural local e promover o desenvolvimento 
socioeconômico do município. 
 
2.11. A decisão de realizar esta contratação foi precedida de um Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) detalhado, que avaliou a necessidade da contratação, as alternaƟvas disponíveis no 
mercado, os custos envolvidos e os beneİcios esperados. O ETP concluiu que a contratação de 
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uma empresa especializada na confecção de móveis planejados é a solução mais adequada para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, garanƟndo a oƟmização dos 
espaços culturais e a melhor uƟlização dos recursos públicos. 

 
2.12. Conformidade com a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) 

 
2.13. O processo licitatório será conduzido em estrita observância à Lei nº 14.133/2021 (Nova 
Lei de Licitações e Contratos AdministraƟvos), que estabelece normas gerais para licitações e 
contratos administraƟvos, assegurando a transparência, a isonomia e a busca pela proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública. 

 
2.14. Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administraƟva, 
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
moƟvação, da vinculação ao edital, do julgamento objeƟvo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da compeƟƟvidade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 
de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 
 
2.15.  Interesse Público 
2.16. A presente contratação atende ao interesse público, uma vez que visa melhorar a 
qualidade dos serviços culturais oferecidos à população de Mutum-MG, proporcionando 
espaços adequados e funcionais para o desenvolvimento de aƟvidades arơsƟcas e culturais. A 
modernização dos espaços culturais contribui para a valorização do patrimônio cultural local, o 
fomento à economia criaƟva e o fortalecimento da idenƟdade cultural do município. 
 
2.17. A contratação de uma empresa especializada jusƟfica-se pela necessidade de garanƟr a 
qualidade e durabilidade da montagem e instalação, assegurando que o mobiliário seja fixado 
de forma segura e adequada, respeitando as normas técnicas e de segurança aplicáveis a 
ambientes de saúde. Esta ação também se fundamenta na busca por maior eficiência na gestão 
dos recursos públicos, uma vez que a montagem e instalação profissional dos móveis pode 
prolongar sua vida úƟl e reduzir a necessidade de subsƟtuições frequentes. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

3.1. A solução para a necessidade de equipar os espaços culturais de Mutum-MG com móveis 
planejados consiste na contratação de uma empresa especializada que seja capaz de fornecer 
um serviço completo, desde a fabricação dos móveis até a sua montagem e acabamento nos 
locais designados. A empresa deverá seguir rigorosamente os projetos elaborados pela 
Secretaria Municipal de Cultura, garanƟndo a qualidade, a durabilidade e a funcionalidade dos 
móveis. Além disso, a solução deverá contemplar a logísƟca de transporte dos móveis, a 
instalação adequada nos espaços culturais e a realização de todos os acabamentos necessários 
para garanƟr a estéƟca e a segurança dos produtos. A solução como um todo deve resultar em 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM – MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

  CNPJ 18.348.086/0001-03 
 Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG – CEP 36.955-000 

  www.mutum.mg.gov.br - E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (33) 3312-1503 – Whatsapp (33) 9 3618-2284 

 

 

espaços culturais oƟmizados, funcionais e visualmente agradáveis, que contribuam para o 
desenvolvimento das aƟvidades culturais e arơsƟcas do município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 

 Técnicos: 

o UƟlização de materiais de alta qualidade, conforme especificado nos projetos, 
como MDF com cerƟficação ambiental, madeira de reflorestamento e ferragens 
duráveis. 

o Fabricação dos móveis com precisão e rigor técnico, garanƟndo o cumprimento 
das dimensões, formas e funcionalidades definidas nos projetos. 

o Realização de acabamentos impecáveis, com atenção aos detalhes estéƟcos e 
de segurança. 

o Embalagem adequada dos móveis para garanƟr a sua integridade durante o 
transporte. 

o Montagem e instalação dos móveis nos locais designados, com segurança e 
profissionalismo. 

 Operacionais: 

o Disponibilidade de equipe técnica qualificada, incluindo marceneiros, 
montadores e designers, com experiência comprovada. 

o Disponibilidade de equipamentos e maquinário adequados para a fabricação 
dos móveis, garanƟndo a precisão e a qualidade dos produtos. 

o Capacidade de produção que atenda aos prazos estabelecidos no cronograma 
de execução. 

o Cumprimento das normas de segurança do trabalho e de proteção ambiental 
durante a fabricação, o transporte e a montagem dos móveis. 

 Legais: 

o Apresentação de todos os documentos exigidos para a habilitação jurídica, fiscal 
e trabalhista, conforme legislação vigente. 

o Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais durante toda 
a execução do contrato. 

o Apresentação de licenças e alvarás necessários para a realização das aƟvidades. 

 Ambientais: 
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o Adoção de práƟcas sustentáveis na fabricação dos móveis, como a uƟlização de 
materiais ecologicamente corretos e a gestão adequada dos resíduos. 

o Cumprimento das normas ambientais vigentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O modelo de execução do objeto será o seguinte: 

1. Assinatura do Contrato: Formalização do contrato entre a Secretaria Municipal de 
Cultura e a empresa vencedora da licitação. 

2. Apresentação do Plano de Trabalho Detalhado: A empresa contratada deverá 
apresentar, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, um plano de 
trabalho detalhado, com o cronograma de fabricação, entrega e montagem dos móveis, 
bem como a descrição dos materiais a serem uƟlizados e os procedimentos de controle 
de qualidade. 

3. Fabricação dos Móveis: A empresa contratada deverá iniciar a fabricação dos móveis, 
seguindo rigorosamente os projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Cultura e 
as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. 

4. Controle de Qualidade: A Secretaria Municipal de Cultura realizará o controle de 
qualidade dos móveis durante a fabricação, por meio de inspeções e testes, para garanƟr 
a conformidade com as especificações técnicas e o padrão de acabamento exigido. 

5. Transporte dos Móveis: A empresa contratada será responsável pelo transporte dos 
móveis do local de fabricação até os espaços culturais de Mutum-MG, garanƟndo a sua 
integridade durante o transporte. 

6. Montagem e Acabamento: A empresa contratada deverá realizar a montagem e a 
instalação dos móveis nos locais designados, com segurança e profissionalismo, 
realizando todos os acabamentos necessários para garanƟr a qualidade estéƟca e 
funcional dos produtos. 

7. Recebimento Provisório: Após a conclusão da montagem e do acabamento dos móveis, 
a Secretaria Municipal de Cultura realizará o recebimento provisório do objeto, 
mediante a emissão de um Termo de Recebimento Provisório. 

8. Recebimento DefiniƟvo: Após a verificação da conformidade dos móveis com as 
especificações técnicas e o cumprimento de todas as obrigações contratuais, a 
Secretaria Municipal de Cultura realizará o recebimento definiƟvo do objeto, mediante 
a emissão de um Termo de Recebimento DefiniƟvo. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão do contrato será realizada por um fiscal do contrato, designado pela Secretaria 
Municipal de Cultura, que terá as seguintes atribuições: 
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 Acompanhamento da Execução: Monitoramento do cumprimento do cronograma de 
fabricação, entrega e montagem dos móveis. 

 Controle de Qualidade: Verificação da conformidade dos móveis com as especificações 
técnicas e design definidos nos projetos. 

 Atesto de Pagamento: Atestar as notas fiscais e faturas apresentadas pela empresa 
contratada, após a verificação da correta execução dos serviços. 

 Registro de Ocorrências: Anotação de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato em registro próprio, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou defeitos observados. 

 Comunicação com a Empresa Contratada: Manter contato constante com a empresa 
contratada para solucionar eventuais problemas e garanƟr o bom andamento da 
execução do contrato. 

 Elaboração de Relatórios: Elaborar relatórios periódicos sobre a execução do contrato, 
informando sobre o cumprimento dos prazos, a qualidade dos serviços e eventuais 
problemas idenƟficados. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Os critérios de medição e pagamento para a contratação de empresa especializada na 
confecção, montagem, transporte e instalação de móveis serão estabelecidos da seguinte forma:  

a) O pagamento será realizado após a conclusão dos serviços, após a aprovação e recebimento 
definiƟvo dos serviços pelo fiscal técnico designado;  

b) A medição dos serviços será feita por item concluído, considerando o número e Ɵpo de móveis 
montados e instalados, conforme as especificações do contrato;  

c) Será elaborado um relatório detalhado dos serviços executados, incluindo a lista de móveis 
confeccionados, montados e instalados, registros fotográficos e eventuais observações 
relevantes;  

d) O pagamento será condicionado à apresentação da nota fiscal correspondente, acompanhada 
do relatório de serviços e da aprovação formal do fiscal técnico;  

e) Somente será aprovado o pagamento após a conclusão e aprovação final de todos os serviços;  

f) Retenções e deduções poderão ser aplicadas em caso de não conformidades idenƟficadas ou 
serviços não executados conforme as especificações, com base em uma tabela de glosas 
previamente estabelecida no contrato;  

g) O pagamento final estará condicionado à apresentação de todos os documentos relacionados 
à execução dos serviços, incluindo termos de garanƟa e manuais de uso e conservação dos 
móveis;  

h) Será prevista a possibilidade de pagamentos parciais para serviços executados em unidades 
específicas, desde que devidamente jusƟficados e aprovados pelo gestor do contrato;  
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i) Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, salvo em caso de 
prorrogação que ultrapasse 12 meses, quando poderá ser aplicado o índice de reajuste previsto 
no contrato. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

8.1. A forma e os critérios de seleção do fornecedor para a contratação de empresa 
especializada, serão estabelecidos de acordo com a Lei 14.133/21, priorizando a obtenção da 
proposta mais vantajosa para a administração pública. O processo de seleção seguirá as 
seguintes diretrizes:  

a) A modalidade de licitação será definida com base no valor esƟmado da contratação, podendo 
ser adotado o pregão eletrônico para aquisição de serviços comuns;  

b) O critério de julgamento será o de menor preço por LOTE, considerando que a contratação 
será dividida em lotes;  

c) Será exigida a apresentação de atestados de capacidade técnica que comprovem a experiência 
da empresa na execução de serviços similares. 

d) Os licitantes deverão apresentar proposta detalhada, incluindo planilha de custos e formação 
de preços, demonstrando a viabilidade econômica da proposta;  

e) Será realizada a análise da documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica dos licitantes;  

f) Poderá ser realizada uma prova de conceito ou visita técnica para avaliar a capacidade 
operacional da empresa em executar os serviços conforme as especificações requeridas; g) 
Serão estabelecidos critérios de desempate em conformidade com a legislação vigente, 
incluindo a preferência para empresas que comprovem práƟcas de sustentabilidade;  

h) A proposta vencedora será submeƟda a uma análise de exequibilidade, para garanƟr que o 
preço ofertado é compaơvel com os custos necessários para a execução adequada dos serviços;  

i) Será prevista a possibilidade de negociação com o licitante vencedor para obtenção de 
condições mais vantajosas para a administração;  

j) O edital estabelecerá claramente todas as condições e especificações técnicas necessárias para 
a execução dos serviços, permiƟndo uma compeƟção justa e transparente entre os licitantes. 

4. ESTIMATIVAS DETALHADAS DOS PREÇOS:  

9.1. As esƟmaƟvas detalhadas dos preços para a contratação de empresa especializada serão 
baseadas nas informações fornecidas no documento anterior e em pesquisas de mercado 
atualizadas. Considerando as esƟmaƟvas da seguinte forma:  

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VL. UNIT 
MEDIO 

VL. TOTAL 
MEDIO 

01 Estante planejada biblioteca  Unidade 1   
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Tamanho 8.21 x 2,75x 0,. 
02 Estante planejada formato em  l   

Confeccionada em mdf de melhor 
qualidade  tamanho 6,50 x 2,85 x 0,50 
com    8 gavetas de 0,60 x 0,23 x 0,45 
com 2 compartimentos com portas  
de 0,83 x 1,22 x 0,50 e 2 
compartimento com portas de 0,15 x 
0,97 x 0,50 e 2 compartimentos com 
portas  de 0,41 x 0,83 x 0,50 e 2 
compartimentos com portas  de 0,41x 
0,90 x 0,50 6 compartimentos com 
portas  de 0,50 x 1,35 x 0,50 1 
compartimento com portas    1,82 x 
0,90 x 0,50 1 compartimento com 
portas  de 1,82 x 0,83 x 0,50 1 
compartimento com portas de  1,82 x 
0,97 x 0,50 2 compartimentos com 
portas  0,50 x 2,85 x 0,50 .na  cor 
peroba  rodapé  tamanho 6,00 x 0,50 
x 0,10  em compensado 15mm naval  
laminado com pvc cor peroba  . 
Garantia de fabrica e instalação segue 
projeto em anexo. 

Unidade 1   

03  Estante com escrivaninha  
tamanho 3,00 X 2,75 X 0,50 contendo 
16 nichos quadrados na cor peroba 
laminado com pvc22 mm   de 0,35x 
0,35x 0,35 3 escrivaninhas  no 
tamanho 0,97 x1,96 x 0,50 com porta 
teclado tamanho 0,50x 0,97 na cor 
peroba  com laminado em pvc 35 mm 
, pés em metalon 0,50 x 0,50 x 0,80 
garantia de fabrica  e instalação segue 
projeto em anexo. 

UNIDADE 1   

04 Gaveteiro  de arquivo  
Tamanho 2,95 x 1,58 x 0,50 com 16 
gavetas  tamanho 0,72 x 0,35 x 0,45 
em mdf 15 mm de excelente 
qualidade, rodapé  tamanho 2,95 x 
0,50 x 0,10  em compensado 15mm 
naval  laminado com pvc cor peroba. 
Garantia de fabrica  e instalação. 
Segue projeto  em anexo .  

Unidade 01   

05 Balcão de escritório 
tamanho 2,89 x 0,60 x 0,80 em mdf de 
excelente qualidade na cor peroba 

Unidade 01   
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com laminado em 22 mm na cor 
peroba  com 3 gavetas tamanho 0,50 
x 018 x 0,45 1 gavetas tamanho 0,15 x 
018 x 0,45 com abertura dobrável 
tamanho 0,60 x 0,50 . Rodapé  
tamanho 2,89, x 0,50 x 0,10  em 
compensado 15mm naval  laminado 
com pvc cor peroba garantia de 
fabrica  e instalação. Segue projeto  
em anexo . 

05 Ilha  
tamanho 1,50x 0,60  x0,80   em mdf 
15mm na cor peroba  com estrutura 
em metalon 0,50 x 0,50,  
com uma prateleira  1,50 x 0,60. 
Garantia de fabrica  e instalação. 
Segue projeto  em anexo . 

Unidade 04   

06 Estofado com centro decorativo  
estofado redondo no tamanho 1,50 X 
0,80 na cor azul royal confecciona em 
camurça com arvore de centro em 
mdf tamanho 2,30x 10 de diâmetro  . 
garantia de fabrica  e instalação. 
segue projeto  em anexo . 

UNIDADE 01   

 

a) Esta esƟmaƟva deve foi refinada através de uma pesquisa de preços atualizada, considerando 
três fornecedores diferentes, além de consultas a bancos de preços oficiais e contratos similares 
de outros órgãos públicos. O detalhamento dos preços deve incluir o custo por Ɵpo de móvel a 
ser montado e instalado, bem como os custos associados a materiais de fixação, mão de obra, 
deslocamento e demais despesas relacionadas à execução dos serviços. 

10.1. AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE SÃO: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definiƟvo;  

10.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja subsƟtuído, reparado ou corrigido;  

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

10.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
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10.1.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à execução dos serviços;  

10.1.7. PermiƟr o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 
para a execução dos serviços;  

10.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA;  

10.1.9. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho. 

10.2. AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA SÃO: 

10.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;  

10.2.2. Reparar, corrigir, remover ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução;  

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;  

10.2.4. UƟlizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

10.2.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e idenƟficados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;  

10.2.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante;  

10.2.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração;  

10.2.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços;  

10.2.9. Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiƟr a uƟlização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

10.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

10.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quanƟtaƟvos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
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proposta não seja saƟsfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administraƟva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusƟficado, não manƟver a 
proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úlƟmo lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compeƟƟva; ou 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem jusƟficaƟva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação; 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da licitação 

11.1.8. praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garanƟda a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 
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11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moƟvos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração comeƟda. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaƟvamente ou não, à 
penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administraƟvas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando 
não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaƟvo o qual 
pertencer o órgão ou enƟdade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da práƟca das infrações dispostas nos 
itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administraƟvas previstas 
nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
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sujeitará às penalidades e à imediata perda da garanƟa de proposta em favor do órgão ou 
enƟdade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inƟmará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inƟmação, o qual será dirigido à 
autoridade que Ɵver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moƟvação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
inƟmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

11.15. Para a garanƟa da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as noƟficações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 
como os cadastrados pela empresa no Sistema eletrônico Licitar Digital. 

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no sistema 
eletrônico serão considerados de uso conơnuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX do 
art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moƟvados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraƟva 
prevista no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicaƟvo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

subsisƟrão ao término do presente contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORMA DE EXECUÇÃO 

13.1.  A execução dos serviços será iniciada em até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da 
Ordem de Serviço, na forma que segue: 

13.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar um cronograma detalhado de execução em até 10 
(dez) dias após a assinatura do contrato, para aprovação pela Secretaria Municipal de Saúde; 

13.1.2. O prazo para conclusão dos serviços será de no máximo 50 (cinquenta) dias corridos, 
salvo em casos excepcionais devidamente jusƟficados e aceitos pela fiscalização; 

13.1.4. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante da 
CONTRATANTE especialmente designado, permiƟda a contratação de terceiros para assisƟ-lo e 
subsidiá-lo de informações perƟnentes a essa atribuição. 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA– REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E AJUSTES 

14.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA 
(IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste. 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela úlƟma variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definiƟvo. 

14.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impediƟvos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração do serviço poderá ser 
revisada, objeƟvando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM – MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

  CNPJ 18.348.086/0001-03 
 Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG – CEP 36.955-000 

  www.mutum.mg.gov.br - E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (33) 3312-1503 – Whatsapp (33) 9 3618-2284 

 

 

15.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA 
(IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela úlƟma variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definiƟvo. 

15.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.6. Nas aferições finais, o índice uƟlizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiƟvo. 

15.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exƟnto ou de qualquer forma 
não possa mais ser uƟlizado, será adotado, em subsƟtuição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

5.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsƟtuto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiƟvo. 

15.9. O reajuste será realizado por aposƟlamento. 

15.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impediƟvos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração do serviço poderá ser 
revisada, objeƟvando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

15.11. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 
do contrato e antes de eventual prorrogação. 

15.12. O pedido de reequilíbrio deverá ser acompanhado de documentação que comprove a 
ocorrência de alguma das situações previstas no item 6.10, como notas fiscais, relatórios de 
custos, dentre outros perƟnentes. 

15.13. A CONTRATANTE terá o prazo de 60 (sessenta) dias para analisar o pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro, podendo solicitar informações adicionais à CONTRATADA durante este 
período. 

15.14. Caso seja aprovado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, o mesmo será 
efeƟvado mediante termo adiƟvo ao contrato. 
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15.15. O reequilíbrio econômico-financeiro não poderá alterar o objeto do contrato ou as 
condições essenciais de fornecimento e prestação do serviço. 

15.16. É vedada a inclusão, por ocasião do reequilíbrio econômico-financeiro, de beneİcios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal. 

16. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

16.1. Pessoa İsica: cédula de idenƟdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de idenƟficação em todo o território nacional; 

16.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da 
Junta Comercial da respecƟva sede; 

16.2. Microempreendedor Individual - MEI: CerƟficado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenƟcidade no síƟo 
hƩps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

16.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenƟficada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consƟtuƟvo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta 
Comercial da respecƟva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

16.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaƟva onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução NormaƟva DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

16.5. Sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
consƟtuƟvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecƟvamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanƟs onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

16.7. Sociedade cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respecƟva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

16.2.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

16.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

16.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cerƟdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.2.3.  Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

16.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relaƟvo ao domicílio ou sede do fornecedor, perƟnente ao seu ramo de 
aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual; 

16.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relaƟva à aƟvidade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respecƟva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

16.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

16.3.1. CerƟdão negaƟva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa İsica, desde que admiƟda a sua parƟcipação na licitação (art. 
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução NormaƟva Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples; 

16.3.2. CerƟdão negaƟva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

16.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) úlƟmos exercícios sociais, comprovando: 

16.3.3. 1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1 (um); 

16.3.3. 2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão subsƟtuir os demonstraƟvos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

16.3.3. 3.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlƟmo exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido consƟtuída há menos de 2 (dois) anos. 

16.3.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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16.3.3.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, 
para fins de habilitação, capital mínimo de 10% do valor total esƟmado da contratação. 

16.3.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão subsƟtuir os demonstraƟvos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

16.3.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

 16.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.4.1. Apresentar atestado ou cerƟdão, em nome da licitante fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da empresa licitante que comprove a apƟdão para o 
desempenho de aƟvidade perƟnente e compaơvel em caracterísƟca com o objeto licitante em 
qualquer quanƟdade. 

16.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

16.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legiƟmidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

17. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

17.1. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Lei 14.133/21 e visa 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Mutum-MG para a contratação de 
empresa especializada na confecção, montagem e instalação de móveis. 

17.2. Todos os elementos aqui apresentados foram desenvolvidos com base em estudos 
técnicos preliminares e visam garanƟr a qualidade e eficiência na execução dos serviços, bem 
como a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

17.3. É importante ressaltar que eventuais dúvidas ou questões não contempladas neste 
Termo de Referência deverão ser dirimidas junto à Secretaria Municipal de Saúde antes da 
apresentação das propostas pelos licitantes. 

17.4. A empresa contratada deverá estar ciente de todas as condições e especificações aqui 
estabelecidas, comprometendo-se a cumpri-las integralmente. 

17.5. Quaisquer alterações neste Termo de Referência ou no objeto da contratação deverão 
ser formalizadas por meio de termo adiƟvo, observando-se os limites e condições estabelecidos 
na Lei 14.133/21. 

18. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO: 
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18.1. Este Termo de Referência foi elaborado por: Alzimar Serrano de Freitas, Secretário 
Municipal de Cultura de Mutum-MG. 

18.2. Considerando que este Termo de Referência foi elaborado de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Mutum-MG e em conformidade com a 
legislação vigente, aprovo o presente documento. 

 

Mutum-MG, 16 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Alzimar Serrano de Freitas 

Secretário Municipal de Cultura de Mutum-MG 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Contratação de Empresa para Confecção de Móveis Planejados com Recursos da Lei Aldir Blanc 
(Lei Federal nº 14.399/2022). 

1. Introdução 

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objeƟvo fornecer uma análise detalhada e 
completa para a contratação de uma empresa especializada na confecção de móveis planejados, 
conforme projeto já elaborado pela Secretaria Municipal de Cultura de Mutum-MG, com 
recursos provenientes da Lei Aldir Blanc (Lei Federal nº 14.399/2022).  

O presente estudo visa assegurar que a contratação seja realizada de forma eficiente, 
transparente e em conformidade com a legislação vigente, garanƟndo a melhor uƟlização dos 
recursos públicos e a saƟsfação das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura. 

Data de Elaboração: 07/05/2025 

Elaborador: Alzimar Serrano de Freitas, Secretário Municipal de Cultura de Mutum-MG 

2. JusƟficaƟva da Necessidade da Contratação 

A Secretaria Municipal de Cultura de Mutum-MG necessita equipar seus espaços culturais com 
móveis planejados, visando oƟmizar o uso dos espaços, melhorar a funcionalidade e 
proporcionar um ambiente adequado para o desenvolvimento de aƟvidades culturais e 
arơsƟcas. A uƟlização de móveis planejados permiƟrá: 

 OƟmização do Espaço: Adaptação dos móveis às dimensões e caracterísƟcas específicas 
de cada ambiente, maximizando o aproveitamento do espaço disponível. 

 Funcionalidade: Criação de espaços de trabalho e de exposição adequados às 
necessidades das aƟvidades culturais, como oficinas, apresentações, ensaios e 
exposições. 

 Qualidade e Durabilidade: UƟlização de materiais de alta qualidade e técnicas de 
fabricação que garantam a durabilidade dos móveis, reduzindo a necessidade de 
manutenção e subsƟtuição a curto prazo. 

 EstéƟca: Criação de um ambiente visualmente agradável e que reflita a idenƟdade 
cultural do município, contribuindo para a valorização do patrimônio cultural local. 

A Lei Aldir Blanc (Lei Federal nº 14.399/2022) desƟna recursos para ações emergenciais de apoio 
ao setor cultural, o que torna oportuna a uƟlização desses recursos para a modernização e 
adequação dos espaços culturais de Mutum-MG.  

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM – MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

  CNPJ 18.348.086/0001-03 
 Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG – CEP 36.955-000 

  www.mutum.mg.gov.br - E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (33) 3312-1503 – Whatsapp (33) 9 3618-2284 

 

 

3. Descrição Detalhada do Objeto 

O objeto desta contratação consiste na prestação de serviços de confecção de móveis 
planejados, incluindo: 

 Fabricação: Produção dos móveis conforme especificações técnicas e design definidos 
nos projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Cultura. 

 Transporte: Transporte dos móveis do local de fabricação até os espaços culturais de 
Mutum-MG. 

 Montagem: Montagem e instalação dos móveis nos locais designados, garanƟndo o 
perfeito funcionamento e segurança. 

 Acabamento: Realização de todos os acabamentos necessários para garanƟr a qualidade 
estéƟca e funcional dos móveis. 

Os projetos dos móveis a serem confeccionados já foram elaborados pela Secretaria Municipal 
de Cultura e incluem detalhes como dimensões, materiais, cores, acabamentos e 
funcionalidades específicas para cada peça. 

LOTE 01 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 

01 Estante planejada biblioteca  
Tamanho 8.21 x 2,75x 0,. Unidade 1 

02 Estante planejada formato em  l   
Confeccionada em mdf de melhor qualidade  tamanho 
6,50 x 2,85 x 0,50 com    8 gavetas de 0,60 x 0,23 x 0,45 
com 2 compartimentos com portas  de 0,83 x 1,22 x 0,50 e 
2 compartimento com portas de 0,15 x 0,97 x 0,50 e 2 
compartimentos com portas  de 0,41 x 0,83 x 0,50 e 2 
compartimentos com portas  de 0,41x 0,90 x 0,50 6 
compartimentos com portas  de 0,50 x 1,35 x 0,50 1 
compartimento com portas    1,82 x 0,90 x 0,50 1 
compartimento com portas  de 1,82 x 0,83 x 0,50 1 
compartimento com portas de  1,82 x 0,97 x 0,50 2 
compartimentos com portas  0,50 x 2,85 x 0,50 .na  cor 
peroba  rodapé  tamanho 6,00 x 0,50 x 0,10  em 
compensado 15mm naval  laminado com pvc cor peroba  . 
Garantia de fabrica e instalação segue projeto em anexo. 

Unidade 1 

03  Estante com escrivaninha  
tamanho 3,00 X 2,75 X 0,50 contendo 16 nichos quadrados 
na cor peroba laminado com pvc22 mm   de 0,35x 0,35x 
0,35 3 escrivaninhas  no tamanho 0,97 x1,96 x 0,50 com 
porta teclado tamanho 0,50x 0,97 na cor peroba  com 
laminado em pvc 35 mm , pés em metalon 0,50 x 0,50 x 
0,80 garantia de fabrica  e instalação segue projeto em 
anexo. 

Unidade 1 

04 Gaveteiro  de arquivo  Unidade 01 
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Tamanho 2,95 x 1,58 x 0,50 com 16 gavetas  tamanho 0,72 
x 0,35 x 0,45 em mdf 15 mm de excelente qualidade, 
rodapé  tamanho 2,95 x 0,50 x 0,10  em compensado 
15mm naval  laminado com pvc cor peroba. Garantia de 
fabrica  e instalação. Segue projeto  em anexo .  

05 Balcão de escritório 
tamanho 2,89 x 0,60 x 0,80 em mdf de excelente qualidade 
na cor peroba com laminado em 22 mm na cor peroba  
com 3 gavetas tamanho 0,50 x 018 x 0,45 1 gavetas 
tamanho 0,15 x 018 x 0,45 com abertura dobrável 
tamanho 0,60 x 0,50 . Rodapé  tamanho 2,89, x 0,50 x 0,10  
em compensado 15mm naval  laminado com pvc cor 
peroba garantia de fabrica  e instalação. Segue projeto  em 
anexo . 

Unidade 01 

05 Ilha  
tamanho 1,50x 0,60  x0,80   em mdf 15mm na cor peroba 
com estrutura em metalon 0,50 x 0,50,  
com uma prateleira  1,50 x 0,60. Garantia de fábrica  e 
instalação. Segue projeto  em anexo . 

Unidade 04 

06 Estofado com centro decorativo  
estofado redondo no tamanho 1,50 X 0,80 na cor azul royal 
confecciona em camurça com arvore de centro em mdf 
tamanho 2,30x 10 de diâmetro. garantia de fabrica  e 
instalação. segue projeto em anexo . 

Unidade 01 

Fica a cargo da licitante todo material necessário para confecção dos itens, transporte ate o 
local de instalação e instalação.   

 

4. Requisitos da Contratação 

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 

 Qualificação Técnica: 

o Comprovação de experiência na fabricação de móveis planejados, mediante 
apresentação de atestados de capacidade técnica ou contratos similares. 

o Disponibilidade de equipe técnica qualificada, incluindo marceneiros, 
montadores e designers, com experiência comprovada. 

o Apresentação de porƞólio de projetos já realizados, demonstrando a qualidade 
e o padrão de acabamento dos móveis produzidos. 

 Qualificação Operacional: 

o Disponibilidade de equipamentos e maquinário adequados para a fabricação 
dos móveis, garanƟndo a precisão e a qualidade dos produtos. 

o Capacidade de produção que atenda aos prazos estabelecidos no cronograma 
de execução. 
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 Qualificação Jurídica: 

o Apresentação de todos os documentos exigidos para a habilitação jurídica, 
conforme legislação vigente. 

 Qualificação Fiscal e Trabalhista: 

o Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mediante apresentação das 
cerƟdões negaƟvas de débitos e outros documentos comprobatórios. 

 Qualificação Econômico-Financeira: 

o Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos úlƟmos 
dois exercícios sociais, demonstrando a saúde financeira da empresa. 

o Comprovação de capacidade financeira para arcar com os custos da fabricação 
dos móveis, mediante apresentação de declarações bancárias ou outros 
documentos equivalentes. 

5. EsƟmaƟva de QuanƟdades 

As quanƟdades de cada Ɵpo de móvel a serem confeccionados estão detalhadas nos projetos 
elaborados pela Secretaria Municipal de Cultura. É fundamental que a empresa contratada 
possua capacidade para atender a todas as demandas, garanƟndo a entrega dos móveis nos 
prazos estabelecidos. 

6. Levantamento de Mercado 

Foi realizado um levantamento de mercado para idenƟficar empresas especializadas na 
fabricação de móveis planejados na região de Mutum-MG e em municípios próximos. O 
levantamento incluiu: 

 IdenƟficação de Fornecedores: Listagem de empresas que atuam no mercado de móveis 
planejados, incluindo dados de contato, CNPJ e endereço. 

 Solicitação de Orçamentos: Solicitação de orçamentos detalhados para a fabricação dos 
móveis, com base nos projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Cultura. 

 Análise de Preços: ComparaƟvo dos preços apresentados pelos diferentes fornecedores, 
considerando a qualidade dos materiais, o padrão de acabamento e os prazos de 
entrega. 

A pesquisa de preços deve ser realizada em, no mínimo, 3 (três) empresas diferentes, com o 
objeƟvo de obter uma esƟmaƟva precisa do valor da contratação. 

7. EsƟmaƟva de Custos 

Com base nos orçamentos obƟdos na pesquisa de mercado, esƟmar o custo total da contratação, 
incluindo: 
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 Custo de Fabricação: Valor total da fabricação dos móveis, conforme especificações 
técnicas e design definidos nos projetos. 

 Custo de Transporte: Valor do transporte dos móveis do local de fabricação até os 
espaços culturais de Mutum-MG. 

 Custo de Montagem: Valor da montagem e instalação dos móveis nos locais designados. 

 Custos Indiretos: Incluir uma margem para cobrir eventuais custos indiretos, como 
impostos, taxas e despesas administraƟvas. 

O valor total esƟmado da contratação deverá ser compaơvel com os recursos disponíveis da Lei 
Aldir Blanc, garanƟndo a viabilidade financeira do projeto. 

 

8. Definição do Critério de Julgamento 

O critério de julgamento das propostas será o de menor preço, desde que atendidos todos os 
requisitos técnicos e de qualidade estabelecidos no edital. A escolha do menor preço como 
critério de julgamento visa garanƟr a economicidade da contratação, sem comprometer a 
qualidade dos móveis a serem confeccionados. 

9. Modalidade de Licitação 

A modalidade de licitação mais adequada para esta contratação é o Pregão, preferencialmente 
na forma eletrônica. O Pregão é a modalidade indicada para a aquisição de bens e serviços 
comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objeƟvamente definidos pelo 
edital, como é o caso da fabricação de móveis planejados. 

O pregão segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da lei 14.133/21, adotando-
se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objeƟvamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

10. Cronograma de Execução 

O cronograma de execução deverá prever os seguintes prazos: 

 Assinatura do Contrato: 3 (três) dias úteis. 

 Fabricação e Entrega dos Móveis: 35 (trinta e cinco) dias corridos . 

 Montagem e Acabamento: 15 (quinze) dias corridos. 

É fundamental que os prazos sejam realistas e compaơveis com a complexidade da fabricação 
dos móveis, garanƟndo a entrega dos produtos dentro do período estabelecido. 

11. Gestão e Fiscalização do Contrato 

A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por um servidor ou comissão designada pela 
Secretaria Municipal de Cultura, que terá as seguintes responsabilidades: 
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 Acompanhamento da Execução: Monitoramento do cumprimento do cronograma de 
fabricação e entrega dos móveis. 

 Controle de Qualidade: Verificação da conformidade dos móveis com as especificações 
técnicas e design definidos nos projetos. 

 Atesto de Pagamento: Atestar as notas fiscais e faturas apresentadas pela empresa 
contratada, após a verificação da correta execução dos serviços. 

 Registro de Ocorrências: Anotação de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato em registro próprio, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou defeitos observados. 

12. Matriz de Riscos 

A matriz de riscos deverá idenƟficar os principais riscos que possam comprometer o sucesso da 
contratação e a boa execução do contrato, alocando as responsabilidades entre a Administração 
e a empresa contratada. Alguns riscos a serem considerados incluem: 

 Atraso na Entrega dos Móveis: Risco de a empresa contratada não cumprir os prazos 
estabelecidos no cronograma de execução. 

o Responsabilidade: Empresa Contratada 

o Medidas MiƟgadoras: Previsão de multas por atraso na entrega, exigência de 
plano de conƟngência e acompanhamento rigoroso do cronograma. 

 Não Conformidade dos Móveis: Risco de os móveis não atenderem às especificações 
técnicas e design definidos nos projetos. 

o Responsabilidade: Empresa Contratada 

o Medidas MiƟgadoras: Exigência de amostras e protóƟpos, inspeção rigorosa 
dos móveis durante a fabricação e testes de qualidade. 

 Aumento dos Custos: Risco de aumento dos custos de fabricação devido a fatores como 
inflação, variação cambial ou aumento dos preços dos materiais. 

o Responsabilidade: ComparƟlhada entre Administração e Empresa Contratada 

o Medidas MiƟgadoras: Previsão de cláusulas de reajuste de preços, pesquisa de 
mercado para esƟmaƟva de custos e acompanhamento da evolução dos preços 
dos materiais. 

 Inadimplência da Empresa Contratada: Risco de a empresa contratada não cumprir suas 
obrigações financeiras, como pagamento de salários, impostos e fornecedores. 

o Responsabilidade: Empresa Contratada 
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o Medidas MiƟgadoras: Exigência de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, acompanhamento da saúde financeira da empresa e previsão de 
retenção de pagamentos em caso de inadimplência. 

13. Cláusulas Contratuais Essenciais 

O contrato a ser firmado com a empresa contratada deverá conter, no mínimo, as seguintes 
cláusulas: 

 Objeto do Contrato: Descrição detalhada dos serviços a serem prestados, incluindo a 
fabricação, transporte, montagem e acabamento dos móveis planejados. 

 Obrigações das Partes: Definição clara das responsabilidades da Administração e da 
empresa contratada. 

 Preço e Condições de Pagamento: Valor total do contrato, forma de pagamento 
(parcelado ou integral), prazos para pagamento e critérios de reajuste de preços. 

 Prazos de Execução: Cronograma detalhado das etapas de fabricação, entrega e 
montagem dos móveis. 

 GaranƟa: Prazo de garanƟa dos móveis contra defeitos de fabricação e materiais 
uƟlizados. 

 Sanções: Multas por atraso na entrega, não conformidade dos móveis e outras infrações 
contratuais. 

 Rescisão Contratual: Condições para a rescisão unilateral ou bilateral do contrato. 

 Foro: Definição do foro competente para dirimir eventuais liơgios decorrentes do 
contrato. 

14. Impactos Ambientais 

Considerar os possíveis impactos ambientais da fabricação dos móveis, como o consumo de 
energia, a geração de resíduos e a uƟlização de produtos químicos. Adotar medidas para miƟgar 
esses impactos, como: 

 UƟlização de Materiais Sustentáveis: Priorizar a uƟlização de materiais ecologicamente 
corretos, como madeira de reflorestamento, MDF com cerƟficação ambiental e Ɵntas à 
base de água. 

 Gestão de Resíduos: Implementar um sistema de gestão de resíduos que minimize a 
geração de lixo e maximize a reciclagem de materiais. 

 Eficiência EnergéƟca: UƟlizar equipamentos e processos de fabricação que consumam 
menos energia. 

15. Considerações Finais 
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Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa fornece uma base sólida para a contratação de uma 
empresa especializada na fabricação de móveis planejados para a Secretaria Municipal de 
Cultura de Mutum-MG. Ao seguir as recomendações e diretrizes apresentadas neste estudo, a 
Administração poderá garanƟr que a contratação seja realizada de forma eficiente, transparente 
e em conformidade com a legislação vigente, maximizando os beneİcios para a comunidade 
local e valorizando o patrimônio cultural do município. 

 

Mutum-M, 16 de maio de 2025. 

 

 

Alzimar Serrano de Freitas 
Secretário Municipal de Cultura de Mutum-MG 
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MUTUM-MG E A EMPRESA 
........................... PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE MÓVEIS. 

O Município de Mutum, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº ............................, com sede na Praça Benedito Valadares, 178, bairro 
Centro, Mutum-MG, CEP 36955-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
.............................., doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ..............................., 
inscrita no CNPJ sob o nº ........................., com sede na [........................., neste ato representada 
pelo Sr. ......................, portador da Cédula de IdenƟdade nº ....................... e CPF nº 
........................., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 00____/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
00____/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços confecção, montagem e instalação de moveis 
planejados de acordo projetos definidos para atender as necessidades da Secretaria da Cultura 
do Município de Mutum-MG, Recurso Recursos da Lei Aldir Blanc (Lei Federal nº 14.399/2022), 
conforme especificações e quanƟtaƟvos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital 
e projetos contendo informações e caracterísƟcas dos itens. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, idenƟficado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

[Inserir tabela com itens, descrições, quanƟdades e preços unitários e totais] 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é ate 31 de dezembro de 2025, com início na 
data de ............... /......................./______ e encerramento em ................./.................../______, 
prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Mutum, para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo:................................. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a parƟr do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definiƟvo dos serviços, 
conforme este Termo de Contrato e o Termo de Referência. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. O pagamento será efetuado por serviço efeƟvamente prestado e aceito, de acordo com as 
medições realizadas pelo fiscal do contrato. 

5.5. O pagamento será realizado, conforme a conclusão e aceite dos serviços e aprovação do 
fiscal do contrato. 

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária 
para pagamento. 

5.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.9. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
noƟficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da CONTRATANTE. 

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de 
seus créditos. 

5.11. PersisƟndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
em especial a prevista no arƟgo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber. 

5.13. É vedado o pagamento, a qualquer ơtulo, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da aƟva do órgão CONTRATANTE, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA 
(IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela úlƟma variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definiƟvo. 

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.6. Nas aferições finais, o índice uƟlizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiƟvo. 

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exƟnto ou de qualquer forma 
não possa mais ser uƟlizado, será adotado, em subsƟtuição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsƟtuto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiƟvo. 

6.9. O reajuste será realizado por aposƟlamento. 

6.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impediƟvos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
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CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração do serviço poderá ser 
revisada, objeƟvando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

6.11. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação. 

6.12. O pedido de reequilíbrio deverá ser acompanhado de documentação que comprove a 
ocorrência de alguma das situações previstas no item 6.10, como notas fiscais, relatórios de 
custos, dentre outros perƟnentes. 

6.13. A CONTRATANTE terá o prazo de 60 (sessenta) dias para analisar o pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro, podendo solicitar informações adicionais à CONTRATADA durante este 
período. 

6.14. Caso seja aprovado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, o mesmo será efeƟvado 
mediante termo adiƟvo ao contrato. 

6.15. O reequilíbrio econômico-financeiro não poderá alterar o objeto do contrato ou as 
condições essenciais de fornecimento e prestação do serviço. 

6.16. É vedada a inclusão, por ocasião do reequilíbrio econômico-financeiro, de beneİcios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garanƟa de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços será iniciada em até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem 
de Serviço, na forma que segue: 

8.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar um cronograma detalhado de execução em até 10 (dez) 
dias após a assinatura do contrato, para aprovação pela Secretaria Municipal de Saúde; 

8.1.2. O prazo para conclusão dos serviços será de no máximo 50 (cinquenta) dias corridos, salvo 
em casos excepcionais devidamente jusƟficados e aceitos pela fiscalização; 

8.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante da 
CONTRATANTE especialmente designado, permiƟda a contratação de terceiros para assisƟ-lo e 
subsidiá-lo de informações perƟnentes a essa atribuição. 

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/subsƟtuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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8.5. Os serviços serão recebidos definiƟvamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quanƟdade do serviço executado e 
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

8.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definiƟvo no dia do 
esgotamento do prazo. 

8.7. O recebimento provisório ou definiƟvo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8.8. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlƟma 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.9. A CONTRATADA deverá executar os serviços com a devida diligência e observação aos 
padrões de qualidade exigidos, cumprindo prazos e acordos de confidencialidade de dados e 
informações. 

8.10. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de acordo com os padrões de qualidade e 
segurança exigidos, observando as normas técnicas e legislação aplicável, em especial as normas 
de segurança do trabalho. 

8.11. Todo os equipamentos necessários para execução dos serviços de montagem e instalação 
dos móveis deverão ser fornecidos pela CONTRATADA e deverão ser de primeira qualidade, 
obedecendo às especificações técnicas e as normas da ABNT. 

8.12. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários todos os equipamentos de proteção 
individual (EPI) necessários à execução dos serviços, bem como fiscalizar sua uƟlização. 

8.13. A CONTRATADA deverá manter o local dos serviços permanentemente limpo, livre de 
quaisquer sujidades causadas pela execução dos serviços, procedendo tanto à limpeza grossa 
quanto à fina logo após o término de quaisquer trabalhos. 

8.14. A CONTRATADA deverá oferecer garanƟa dos serviços executados por um período mínimo 
de 12 (doze) meses, contados a parƟr da data do recebimento definiƟvo dos serviços. 

8.15. Durante o período de garanƟa, a CONTRATADA deverá atender aos chamados da 
CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da comunicação oficial, 
para reparar os serviços executados com vícios ou defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
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representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência. 

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produƟvidade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produƟvidade efeƟvamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
arƟgo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser uƟlizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, informando as 
respecƟvas quanƟdades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

9.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administraƟvas, previstas neste Termo de 
Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos arƟgos 137 e 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. As aƟvidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
prevenƟva, roƟneira e sistemáƟca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a disƟnção 
dessas aƟvidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas 
as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

9.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e uƟlizará 
o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Termo de 
Referência, ou outro instrumento subsƟtuto para aferição da qualidade da prestação dos 
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as aƟvidades contratadas; ou 

b) deixar de uƟlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uƟlizá-
los com qualidade ou quanƟdade inferior à demandada. 

9.10. A uƟlização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 
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9.11. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

9.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada. 

9.13. Em hipótese alguma, será admiƟdo que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

9.14. A CONTRATADA poderá apresentar jusƟficaƟva para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

9.15. Na hipótese de comportamento conơnuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

9.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços. 

9.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definiƟvo;  

10.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja subsƟtuído, reparado ou corrigido;  

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

10.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
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10.1.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à execução dos serviços;  

10.1.7. PermiƟr o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 
para a execução dos serviços;  

10.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA;  

10.1.9. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho. 

10.2. AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA SÃO: 

10.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;  

10.2.2. Reparar, corrigir, remover ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução;  

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;  

10.2.4. UƟlizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

10.2.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e idenƟficados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;  

10.2.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante;  

10.2.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração;  

10.2.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços;  

10.2.9. Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiƟr a uƟlização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

10.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

10.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quanƟtaƟvos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
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proposta não seja saƟsfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administraƟva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusƟficado, não manƟver a 
proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úlƟmo lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compeƟƟva; ou 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem jusƟficaƟva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação; 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da licitação 

11.1.8. praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garanƟda a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 
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11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moƟvos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração comeƟda. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaƟvamente ou não, à 
penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administraƟvas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando 
não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaƟvo o qual 
pertencer o órgão ou enƟdade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da práƟca das infrações dispostas nos 
itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administraƟvas previstas 
nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
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sujeitará às penalidades e à imediata perda da garanƟa de proposta em favor do órgão ou 
enƟdade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inƟmará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inƟmação, o qual será dirigido à 
autoridade que Ɵver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moƟvação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
inƟmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

11.15. Para a garanƟa da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as noƟficações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 
como os cadastrados pela empresa no Sistema eletrônico Licitar Digital. 

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no sistema 
eletrônico serão considerados de uso conơnuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX do 
art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moƟvados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraƟva 
prevista no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicaƟvo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou uƟlizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administraƟvos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais ou outro equivalente, no prazo previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Mutum-MG para dirimir os liơgios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
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18.1. As partes se comprometem a cumprir todas as obrigações e requisitos da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 - LGPD), no que for aplicável à execução deste 
contrato, em especial, mas não se limitando: 

18.1.1. A CONTRATADA, no papel de operadora, e a CONTRATANTE, no papel de controladora, 
conforme definições do art. 5º da LGPD, se obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais 
apenas para os propósitos e na extensão necessários para o cumprimento das obrigações 
contratuais. 

18.1.2. A CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança técnicas e administraƟvas aptas a 
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito, conforme art. 46 da LGPD. 

18.1.3. A CONTRATADA se compromete a não uƟlizar, comparƟlhar ou comercializar quaisquer 
dados pessoais a que tenha acesso em razão deste contrato, inclusive após seu término. 

18.2. Considerando a natureza dos serviços de montagem e instalação de móveis, objeto deste 
contrato, as partes reconhecem que o tratamento de dados pessoais será mínimo, podendo 
envolver: 

18.2.1. Dados de idenƟficação de funcionários da CONTRATANTE e da CONTRATADA para fins de 
acesso ao local das instalações dos moveis e controle de execução dos serviços. 

18.2.2. Dados de contato de responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato. 

18.3. A CONTRATADA se compromete a noƟficar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, sobre qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados 
pessoais relacionados à execução deste contrato. 

18.4. A CONTRATADA deverá garanƟr que seus funcionários que tenham acesso a dados pessoais 
no âmbito deste contrato estejam cientes de suas responsabilidades e obrigações relacionadas 
à proteção desses dados. 

18.5. Ao término do contrato, a CONTRATADA se compromete a eliminar de forma segura todos 
os dados pessoais a que teve acesso, exceto quando a retenção for exigida por lei ou 
regulamento aplicável. 

18.6. A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, solicitar informações ou realizar auditorias 
para verificar o cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula. 

18.7. O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula poderá resultar na aplicação 
das sanções previstas neste contrato e na legislação vigente, sem prejuízo de eventuais 
indenizações por danos causados. 

18.8. As obrigações de sigilo e proteção de dados pessoais previstas nesta cláusula subsisƟrão 
ao término do presente contrato. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORMA DE EXECUÇÃO 
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19.1. A execução dos serviços será iniciada em até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem 
de Serviço, na forma que segue: 

19.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar um cronograma detalhado de execução em até 10 
(dez) dias após a assinatura do contrato, para aprovação pela Secretaria Municipal de Saúde; 

19.1.2. O prazo para conclusão dos serviços será de no máximo 50 (cinquenta) dias corridos, 
salvo em casos excepcionais devidamente jusƟficados e aceitos pela fiscalização; 

19.1.4. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante da 
CONTRATANTE especialmente designado, permiƟda a contratação de terceiros para assisƟ-lo e 
subsidiá-lo de informações perƟnentes a essa atribuição. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E AJUSTES 

20.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

20.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA 
(IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste. 

20.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela úlƟma variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definiƟvo. 

20.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impediƟvos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração do serviço poderá ser 
revisada, objeƟvando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Mutum-MG, ................... de .............................. de 2025 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00___/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00____/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00____/2025 

O Município de Mutum, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 18.348.086/0001-03, com sede na Praça Benedito Valadares, 178, 
bairro Centro, Mutum-MG, CEP 36955-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr._______________________________, CPF n.º _________________________e a Secretaria 
Municipal de Saúde, representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. 
______________________________________, CPF n.º 
___________________________considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 00____/2025, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, 
RESOLVE registrar os preços da empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº______________________, com sede na ______________________, neste ato representada 
pelo Sr. ______________________portador da Cédula de IdenƟdade nº 
______________________e CPF nº ______________________, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quanƟdades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e seus 
anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços confecção, montagem e instalação de moveis 
planejados de acordo projetos definidos para atender as necessidades da Secretaria da Cultura 
do Município de Mutum-MG, Recurso Recursos da Lei Aldir Blanc (Lei Federal nº 14.399/2022), 
conforme especificações e quanƟtaƟvos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quanƟdade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Cultura de Mutum-MG. 

3.2. Não há órgãos parƟcipantes. 

 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a parƟr da data de sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praƟcados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praƟcado no mercado por moƟvo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praƟcados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praƟcado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moƟvos 
e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não reƟrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem jusƟficaƟva aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praƟcados no mercado; ou 
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5.7.4. Sofrer sanção administraƟva cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administraƟvo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) parƟcipante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e jusƟficados: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanƟtaƟvos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definiƟvo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja subsƟtuído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respecƟva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garanƟa ou validade; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arƟgos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. SubsƟtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os moƟvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admiƟda a subcontratação do objeto licitatório. 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam manƟdas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
conƟnuidade do contrato. 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a parƟr do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perƟnentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administraƟva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusƟficado, não manƟver a 
proposta em especial quando: 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úlƟmo lance ofertado ou após a negociação; 
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compeƟƟva; ou 
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. recusar-se, sem jusƟficaƟva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
13.1.5. fraudar a licitação; 
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13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
13.1.7. praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da licitação 
13.1.8. praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garanƟda a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
13.2.1. advertência; 
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moƟvos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração comeƟda. 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaƟvamente ou não, à 
penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administraƟvas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando 
não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaƟvo o qual 
pertencer o órgão ou enƟdade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da práƟca das infrações dispostas nos 
itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administraƟvas previstas 
nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
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sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
13.9. A recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garanƟa de proposta em favor do órgão ou 
enƟdade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inƟmará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inƟmação, o qual 
será dirigido à autoridade que Ɵver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moƟvação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da inƟmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
13.15. Para a garanƟa da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as noƟficações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 
como os cadastrados pela empresa no Sistema eletrônico Licitar Digital. 
13.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no sistema 
eletrônico serão considerados de uso conơnuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

14.1. O custo esƟmado da contratação é de R$ ....................................... 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Mutum, para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 

.......................................................................... 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Mutum-MG, .....................................de 2025 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV - TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

A empresa ............................, inscrita no CNPJ sob o nº ........................, com sede na 
.................................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). ..........................., portador(a) da 
Carteira de IdenƟdade nº ....................... e do CPF nº ..................., DECLARA, para os devidos fins, 
que: 

1. Tem pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes à prestação 
do serviço objeto do Pregão Eletrônico nº............../2025, não podendo alegar, 
posteriormente, desconhecimento ou incompreensão das cláusulas e condições do 
edital e seus anexos, das especificações técnicas, dos memoriais e dos demais 
documentos técnicos fornecidos pela Administração para a perfeita execução do objeto. 

2. Está ciente de todas as condições relaƟvas à natureza do serviço, aos horários, às 
quanƟdades, às especificações dos serviços e aos locais de sua prestação, bem como de 
todas as suas peculiaridades. 

3. Concorda integralmente com os termos do edital e seus anexos, inclusive no que se 
refere ao detalhamento do objeto e suas especificações. 

4. Assume total responsabilidade por eventuais ônus decorrentes de possíveis equívocos 
na elaboração de sua proposta e demais aspectos relacionados à execução do objeto da 
licitação. 

5. Compromete-se a cumprir plenamente os termos do Termo de Referência, realizando os 
serviços dentro dos parâmetros e roƟnas estabelecidos, em observância às normas 
legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica. 

6. Está ciente de que a apresentação desta declaração não a desobriga da realização de 
vistoria técnica, caso seja exigida no edital. 

7. Compromete-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

8. Está ciente das sanções administraƟvas previstas no edital e na legislação vigente, em 
caso de inexecução total ou parcial do contrato. 

9. Concorda com a adequação do projeto básico, sendo que as alterações contratuais sob 
alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 
computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no § 1º do art. 125 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Por ser verdade, firmamos o presente para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Cidade, Data;........................... 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARGO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 


